
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR RENAN DELFINO 

INDICAÇÃO nº____2026 

 

Indica à Secretaria de Mobilidade e Serviços 

Urbanos, que realize a retirada de entulhos na rua 

Icarahy, no bairro Planalto. 

 

 

Renan de Oliveira Delfino, Vereador, Signatário deste, no uso de suas atribuições legais, 

conforme dispõe art. 123 do Regimento Interno desta Casa de Lei, indica à Secretaria de 

Mobilidade e Serviços Urbanos, que realize a retirada de entulhos na rua Icarahy, no 

bairro Planalto. 

O referido acúmulo tem causado transtornos aos moradores da localidade, além de 

representar potenciais riscos à saúde pública, à segurança e à adequada circulação de 

pedestres e veículos. 

Dessa forma, solicito que seja realizada vistoria no local e que a remoção dos entulhos 

seja efetuada com a maior brevidade possível. 

 

 

Isto posto encaminho a presente indicação. 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 



 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

             

                                           RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 
Vereador 
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